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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE CONFORME MP N° 2.200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI
A  I N F R A E S T R U T U R A  D E  C H A V E S  P Ú B L I C A S  B R A S I L E I R A  -  I C P - B R A S I L .

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ATO AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Crixás do Tocantins – TO,  torna público que realizara a 
licitação a seguir caracterizada:

Tomada de preço nº 003/2022 – dia 12 de Julho de 2022 às 10:00, tipo 
menor preço global, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONSTRUÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE PRAÇA NO MUNICIPIO DE 
CRIXÁS DO TOCANTINS - TO.

Maiores informações através do Fone: (63) 3352-1140 ou 1118, das 
07:00 as 13:00 horas de segunda a Sexta  - Feira ou pelo site: www.
crixas.to.gov.br

ELIS REGINA MONTEIRO DA SILVA
Presidente da CPL

ATO AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Crixás do Tocantins – TO,  torna público que realizara a 
licitação a seguir caracterizada:

Tomada de preço nº 003/2022 – dia 12 de Julho de 2022 às 10:00, tipo 
menor preço global, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONSTRUÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE PRAÇA NO MUNICIPIO DE 
CRIXÁS DO TOCANTINS - TO.

Maiores informações através do Fone: (63) 3352-1140 ou 1118, das 
07:00 as 13:00 horas de segunda a Sexta  - Feira ou pelo site: www.
crixas.to.gov.br

ELIS REGINA MONTEIRO DA SILVA
Presidente da CPL

                      
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

  O Município de Crixás, Estado do Tocantins, no uso de suas 
atribuições Legais, e, considerando o resultado da licitação PREGÃO 
PRESENCIAL R. DE PREÇOS abaixo especificado; considerando o 
disposto no art. 43, VI da Lei Federal n° 8.666/93 com suas alterações 
posteriores,

RESOLVE:

I - Homologar a l icitação, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL R. DE PREÇOS Nº 007/2022, para AQUISIÇÃO DE 
FILTROS E LUBRIFICANTES PARA O MUNICÍPIO DE CRIXÁS DO 
TOCANTINS, expedido em 30 de Maio de 2022, por estar de acordo 
com a legislação em vigor.

II - Homologar o licitante vencedor do certame com menor 
preço por item conforme segue:

 R S GUEDES DISTRIBUIDORA LTDA - ME              CNPJ: 
34.350.689/0001-04

Apresentou proposta nos itens de 01 ao 31, perfazendo assim um valor 
total de R$    165.019,87 (cento e sessenta e cinco mil e dezenove reais 
e oitenta e sete centavos), valores esses que se encontram dentro do 
estimado pela Secretaria solicitante, e por esta ser a proposta mais 
vantajosa para a administração do Município.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Crixás - TO, aos 20 dias do mês de 
Junho de 2022.

ANA FLÁVIA ALVES SILVEIRA MONTEIRO
Prefeita do Município de Crixás – TO

 
ERRATA DE EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOSPREGÃO PRESENCIAL R. DE PREÇO Nº 002/2022

Processo nº 006/2022
Pregão Presencial R. de preço nº 002/2022
Ata de Registro de Preço nº. 002/2022
Validade 12 meses

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRIXÁS DO TOCANTINS, inscrito 
no CNPJ sob o nº 12.463.676/0001-09 sito à Av. Marechal Rondon, s/
nº, Centro – Crixás do Tocantins – TO, CEP: 77463-000 – Crixás do 
Tocantins – TO, representado por seu Gestor o Sr. RAIMUNDO DOS 
SANTOS AGUIAR , brasileiro, portador do CPF Nº. 004.797.441-90 
residente e domiciliado nesta cidade de Crixás do Tocantins - TO, neste 
ato representado pela Senhora NAIDE RODRIGUES XAVIER SILVA, 
Pregoeira da Prefeitura.

Resolve:

Registrar os preços para a Execução dos Serviços ou aquisições a 
seguir relacionados, proveniente da sessão publica do pregão de forma 
presencial r. de preços n.º 002/2022, sucedido em 15 de Junho de 2022, 
às 10:00 hs.

1 – DISTRIBUIDORA PONTO CERTO LTDA – ME  CNJP: 
42.639.035/0001-42 

2 – 3J DISTRIBUIDORA E PAPELARIA EIRELI – ME        CNPJ: 
09.912.989/0001-84

Perfazendo assim um valor total de R$ 125.291,60 (cento e vinte e cinco 
mil e duzentos e noventa e um reais e sessenta centavos).

Onde se lê R$ 125.291,60 (cento e vinte e cinco mil e duzentos e noventa 
e um reais e sessenta centavos) leia-se R$ 75.291,60 (setenta e cinco 
mil e duzentos e noventa e um reais e sessenta centavos).

1. OBJETO: VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA 
PARA O FUNDO DE SAÚDE DE CRIXÁS DO TOCANTINS.
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRIXÁS - Estado do Tocantins, no 
dia 20 de Junho de 2022.

RAIMUNDO DOS SANTOS AGUIAR
Secretário de Saúde

ANA FLÁVIA ALVES SILVEIRA MONTEIRO
Prefeita do Município de Crixás – TO
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ERRATA DE EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Fundo Municipal de Saúde de Crixás, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições Legais, e, considerando o resultado da 
licitação PREGÃO R. DE PREÇOS abaixo especificado; considerando 
o disposto no art. 43, VI da Lei Federal n° 8.666/93 com suas alterações 
posteriores,

 
RESOLVE:

I - Homologar a licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL R. DE 
PREÇOS Nº 002/2022, expedido em 30 de Maio de 2022,  VISANDO A 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA O FUNDO DE SAÚDE 
DE CRIXÁS DO TOCANTINS, por estar de acordo com a legislação 
em vigor.

II - Homologar o licitante vencedor do certame com menor preço por 
item conforme segue: 

1 – DISTRIBUIDORA PONTO CERTO LTDA – ME  CNJP: 
42.639.035/0001-42 

2 – 3J DISTRIBUIDORA E PAPELARIA EIRELI – ME        CNPJ: 
09.912.989/0001-84

Perfazendo assim um valor total de R$ 125.291,60 (cento e vinte e cinco 
mil e duzentos e noventa e um reais e sessenta centavos), valores esses 
que se encontram dentro do estimado pela Secretaria solicitante, e por 
esta ser a proposta mais vantajosa para a administração do Município.

Onde se lê R$ 125.291,60 (cento e vinte e cinco mil e duzentos e noventa 
e um reais e sessenta centavos) leia-se R$ 75.291,60 (setenta e cinco 
mil e duzentos e noventa e um reais e sessenta centavos).

REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Crixás - TO, aos 20 dias do mês de 
Junho de 2022.

Raimundo dos Santos Aguiar
SECRETÁRIO DE SAÚDE

Ana Flávia Alves Silveira Monteiro
PREFEITA MUNICIPAL


